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PARECER CONCLUSIVO 

Em conformidade corn o Artigo 69, § 5 1 , Lei Federal no 13.01912014, Redação dada pela Lei 

no 13.204, de 2015, e art.200 da Instrução no 0112020 e alteraçöes, do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo: 

I - Da identificacão do Ajuste, do Orgão Concessor, da OSC. 

Parecer Conclusivo do Termo de Colaboraçao n 002/2022, recursos rnuncioais oriundos do 
Conselho Municipal do Idoso/Fundo Municipal do Idoso, repassados a ASSOCIAçAO 

ABRIGO A IDOSOS REVERENDO GUILI-IERME RODRIGUES P'EREIRA, entidade sern fins 

lucrativos fundada em 23/07/1990. 

II - Da localizacâo e do regular funcionamento da beneficiaria, da finalidade estatutára. 

Localizada neste municipio, na Rua Bonfim n.° 68. Vile Progresso, CEF: 19.807-635, a 
beneficiária funcionou regularmente no exercicio de 2022, tern por finalidade estatutária 
prestar assistencia e proteção sos idosos acolhidos, nas areas de alimentação, saUde e 
recreação', conforme descrito em seu Estatuto Social, artigo 2 0 . 

Ill- Doobjeto; 

Tern por objeto, garantir atendimento integral aos idosos am situação de risco pessoal e 
social, priorizando o resgate e manutenção do vinculo familiar e a integração social. Os 
serviços prestados são a idosos de ambos as sexos, dependentes, semi dependentes e 
indeperidentes, abrigados atraves de Ordem Judicial ou aqueles impossibilitados de 
manterem-se sozinhos ou terem a proteção familiar garantida. Ease instituição de longa 
permanéncia tem capacidade rnóxima de atendimento a 50 (cinquenta) idosos, 

IV - Dos repasses concedidos, empenho, data de repasse, valor, fonte de recursos a 
rendimentos da aplicaçao financeira. 

Durante o exercicio de 2022, foi repassado para entidade, por meic do Furido Municipal do 
Idoso o valor montante de R$ 188.500,00 (cento e oitenta a oito mil e quinhentos reais), 
oriundos de recursos abatidos do Imposto de Renda de Terceiros por meio de doaçoes, 
acrescido de R$ 5.468,52 (cinco mil quatrocentos e sessenta e oito reais e cinquenta e dois 
centavo) de aplicação financeira durante o periodo, de acordo com demonstrativo abaixo. 

a 	an 	 Valor 

561 ' 	 703/2022 	1- - 	188.500,00 

Total do Repasse no Exercicio 	 18t500,OC 
Rendimentos da Aplicacão Financeira 	 5.468,5J 
Total disponivel no ExercIcio 	 193.968,52 
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V - Das datas de entrega das respectivas prestacaes de contas, da aplicacao do 

sançães; 

Recebemos o processo de prestacão de contas em 01/02/2023, não havendo sançöes. 

VI - Dos valores apilcados no objeto do repasse. 

Foram apresentados comprovantes de despesas no valor de R$ 182.82101 (cento e oitenta e 
dois mil oitocentos e vinte e urn reais e urn centavo), a anáFse dos documeritos de despesas 
apresentados evidenciou a regularidade ca apiicação dos recursos pübhcos em conforrnidade 
com o objeto do Ajuste e o respectivo piano de trabaiho, dentro dos propOsitos pactuados, 
assim como se enquadram no eiemento de despesa para os quals foram empenhados. 

VII -Da devoIucào, das giosas, dos saidos autorizados para sua utilizaçao em exerciclo 
subsequente. 

Houve gloss por despesa indevida no valor de R$ 11.147,51 (onze mil cento a quarenta a 
sete reais e cinquenta a urn centavos), ressarcidos aos cofres pübhcos em 26/05/2023 por 
rneio de transferéncia bancária, ao FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO. 

VIII - Da consonância das despesas tom as metas, dos rosultados obtidos, do 
cumprimento do piano de trabaiho. 

As metas foram atingidas chegando a resultados consonantes com as despesas, como 
descrito em piano de trabalho. 

IX - Do cumprimento das cáusuIas pactuadas em conformidade corn a 
regulamentaçäo qua rage a matéria. 

As clausulas pactuadas foram cumpridas em consonância com regulamentaçäo que rage a 
matéria. 

X - Dos documentos comprobatorios de despesas e sua contabilizaçäo polo 
contador, da disponibilidade a disponibilizaçao, pela entidade do terceiro setor, dos 
documentos comprobatórios dos gastos efetuados tom os recursos da parceria e sua 
devida contabilizaçäo, atestada polo contador da beneficiâria; 

As demonstraçoes contábeis e financeiras: Balanço Patrimonial: Demonstraçao de Resultado 
do Exercicio; Demonstração de Fluxo de Caixa; Demonstraçao das MutaçOes do Parimonio 
Liquido; Conciliação bancária e Balancete Anailtico acumulado no exercicio, nao foram 
apresentados. 

XI - Da informacao do Ajuste no corpo dos documentos do despesas qua os originais 
dos comprovantes do gastos contém a identificaçäo da entidade beneficiária, do tipo 
de repasse e do nUmero do ajuste, bem como do órgãolentidade repassador (a) a quo 
Se reforem. 

Os comprovantes de gastos contém a identificaçäo da Entidade, ca Fonts de Recurso a do 
respectivo Ajuste e correspondem aos originals apresentados pals heneficiaria. 
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XII - A disponibilizacão pela OSC das respectivas certidoes atualizadas acerca da 
regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas, quando a aplicacäo dos 

recursos envolver gastos corn pessoal. 
A Beneficiária encontra-se regular perante os recoihirnentos dos encargos trabalhistas de 
seus funcionários, conforme certidoes enviadas junto processo. 

XIII - 0 atendimento aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiencia, motivaçao e interesse püblico. 

0 recurso repassado pro melo do TERMO DE COLABORAçAO N.° 02/2022 destnou-se a 
despesas de carater suplernentar da Beneficiaria, e atendeu aos principios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, eticiència e econornicidade, nâo atendeu a publicidade. 

XIV - A existéncia e o funcionamento regular do controle interno &o Orão ou entidade 
pUblicos concessores e do Conselbo Fiscal do BeneficiAra, corn indi:ação do norne 
completo e CPF dos respectivos responsáveis. 

A Prefeitura Municipal de Assis dispOe de sistema de Controle Interno instituido pela Lei 
Municipal n° 6.370/2017, e tern como controladora geral a servidora Sonia Rodrigues Spera - 
CPF 141.226.588-61, designada pela Portaria no 36.200 de 02/05/2022 

Enquanto que a Entidade Beneficiaria é fiscalizada por meio de seu Conselho Fiscal, 
representado pelos membros: 

1- Catia Silene Raimundo - CPF 260.550.618-56 
2- David Francisco da Silva - CPF 204.514.928-27 
3- Roberto Carlos Fogaça de Airneida - CPF 368.890.018-93 

XV - Da aprovacao da aplicaçao dos recursos 

Corn base nas consideraçoes acirna e dernais docurnentos comprobatOrios constante no 
processo de prestação de contas, concluirnos pelo PARECER FAVORAVEL COM 
RESSALVAS a aprovação da aplicaçáo dos valores repassados durante o exercicio de 20xxx 
a referida Organizaçâo da Sociedade Civil. 

XVI - Das ressalvas 

As ressalvas se dâo: 

1. Pelo nâo atendimento do Art. 11 da Lei Federal no 13.019/2014 e suas alteracoes e, 

Cláusula Segunda, item 2.1, inciso II, alinea 'c" do Terrno de Colaboraçao, sobre a 

divulgaçào em meios eletronicos do Ajuste; 

2.PeIo näo atendimento do art. 51, parágrafo Unico da Lei Federal no 13.019/2014 e suas 

alteraçoes e, CLAUSULA QUARTA, item 4.2 do Termo de Fomento, quanto a 
obrigatoriedade a utilização dos rendirnentos de aplicação financeira dos recursos 

repassados. 

3. Palo não envio de documentaçao solicitada em oficio, visando sanear o processo. 

3.1 Demonstrativos Contabeis e Financeiros; 

3.2 Publicação do Balanço Patrimonial do ano encerraclo e do anterior; 
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XVII - Da data e signatários 

Assis, 31 de juiho de 2023 

José focido  Fernandes 
P 	Municipal 

.959.018-90 
Presidente do CMI 

CPF 275.38C76808 

Duarte 

Deacordoem  

Sonia Rodrigues era 
CPF 141.226.58%61 
Controlador Interno 
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DESPACI-lO - CONTROLE INTERNO 

Referente: Processo de Prestaçäo de Contas do Termo de Colaboraçâo no 002/2022, Exercicio de 

2022— recursos do Fundo Municipal do Idoso 

Organizacao da Sociedade Civil: ABRIG() A IDOSOS REVERENDO GUILHERME RODRIGUES 

PERE IRA 

Trata o processo de prestação de contas dos recursos repassados a entidade em referenda, por 

melo do Termo de Colaboraçao n° 02/2022, no valor de R$ 188.500,00, destinados a garantir 0 

atendimento integral dos idosos em situaçäo de riscb pessoal e social, priorizando a resgate e 

manutenção do vinculo familiar e a integraço social. 

Da análise do processo de prestação de contas em epigrafe, após diligencia ao Setor responsãvel, 

veriflcou-se as seguintes impropriedades: 

a) !nobser.'ância do Art. 11 da Lei Federal no 13.019, do 3110712014 e suas alteraçOes, & alinea 

'a', inaiso II, item 2.1 da C!ausu!a Segunda do Termo de Colaboragao, qua so refers a 

divulgação dos ajustes em rnidia eletrOnica. 

b) lnobservância quanto a obrigatoriedade e utilizagão dos rendin -ientos do apliaação financeira 

dos recursos repassados. 

c) Desatendimento de solicitação formal do Setor de Prestaçäo de Contas quanto ao envio de 

demonstrativos contébeis e finahceiros e da publicaçâo do ba!anço patrimonial do exercicio 

anterior; 

No entanto, constata-se que as apontamentos acima decorrem da inobservância de exigéncias 

formais, mas qua nâo configuram malversaçao dos recursos póblicos nem prejuizo ao erário, 

tampouco comprometeu a execuçäo do objeto pretendido pelo repasse dos recursos. Quanto aos 

documentos apresentados, entende-se qua Os mesmos comprovam adequadamente a aplicaçao 

dos recursos nas finalidades para as quais foram concedidos, bem como na realizaçäo do objeto. 

Sendo assim, diante das impropriedades apontadas, considerou-se REGULAR COM RESSALVAS 

a prestação de contas, devendo ser adotada as seguintes providencias: 

- Notificar a Organizaçäo da Sociedade Civil, visando A regularização das pendencias a serem 

observadas pela flscalização e prestação de contas nas prOximas parcerias, sendo que a não 

atendimento ensejará na inabilitaçäo para formalização de futuras parcerias, ou mesmo no 

recebimento de recursos. Sendo estas as consideraçOes, encaminhe-se para adoçAo de 

providencias. 

Assis, l°de agosto de 2023. 

SaNtA RODRIGUE SPERA 
Controle Interno 
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